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Gabinete VEREADOR VENIZELOS PAPACOSTA NETO - PL

INDICAÇÃO: 151/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS.

O vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais, solicita que seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante- MS;
e a Sra. Alini de Oliveira, Secretária Municipal de Saúde, INDICANDO a seguinte providência:

QUE, EM RELAÇÃO ÀS PRIORIDADES DAS VACINAS
CONTRA A COVID, SEJA LEVADO EM CONSIDERAÇÃO A
RESOLUÇÃO Nº 287, DE 8 DE OUTUBRO DE 1998, SEM
RESTRINGIR PROFISSIONAIS.

JUSTIFICATIVA: Conforme esse gabinete foi cobrado referente à vacinação, mediante alegação
de que alguns profissionais da saúde estavam sendo preteridos.

Tendo em vista o rol apresentado em referência ao CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE,
conforme RESOLUÇÃO Nº 287 DE 08 DE OUTUBRO DE 1998, como consta em anexo, que
RESOLVE: I – Relacionar as seguintes categorias profissionais de saúde de nível superior para fins
de atuação do Conselho: 1. Assistentes Sociais; 2. Biólogos; 3. Biomédicos; 4. Profissionais de
Educação Física; 5. Enfermeiros; 6. Farmacêuticos; 7. Fisioterapeutas; 8. Fonoaudiólogos; 9.
Médicos; 10. Médicos Veterinários; 11. Nutricionistas; 12. Odontólogos; 13. Psicólogos; e 14.
Terapeutas Ocupacionais. II - Com referência aos itens 1, 2 , 3 e 10, a caracterização como
profissional de saúde deve ater-se a dispositivos legais e aos Conselhos de Classe dessas categorias.

Sendo esta uma indicação do interesse da comunidade, solicitamos dos nobres colegas a aprovação
da presente matéria em plenário, bem como as providências por parte do Executivo Municipal.

Sala das Sessões, 25/03/2021 - 10:53:43
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